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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TREMEDAL-BA 

RESOLUÇÃO CMS Nº 07/2024 

O Conselho Municipal de Saúde de Tremedal-Ba, em sua sétima reunião, em 

caráter extraordinário, realizada no dia 09 de julho de 2024, cumprindo suas 

atribuições regimentais, conforme registro em ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a RAG - Relatório Anual de Gestão referente ao ano de 2022. 

Art. 2º- Aprovar a 1º, 2º e 3º RQDA de 2022. 

Art. 3º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tremedal – BA, 09 de Julho de 2024 

 
 

Homologo a Resolução N° 07/2024, do Conselho Municipal de Saúde de 
Tremedal, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
 

Natália Alves Mendes 
Presidente do  Conselho Municipal de Saúde 

 
______________________________________________ 

Sofia da Silva Pinto Lacerda 
Secretária Municipal de Saúde de Tremedal  
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TREMEDAL-BA 

RESOLUÇÃO CMS Nº 08/2024 

O Conselho Municipal de Saúde de Tremedal-Ba, em sua sétima reunião, em 

caráter extraordinário, realizada no dia 09 de julho de 2024, cumprindo suas 

atribuições regimentais, conforme registro em ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a RAG - Relatório Anual de Gestão referente ao ano de 2023. 

Art. 2º- Aprovar a 1º, 2º e 3º RQDA de 2023. 

Art. 3º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tremedal – BA, 09  de Julho  de 2024 

 
 

Homologo a Resolução N° 08/2024, do Conselho Municipal de Saúde de 
Tremedal, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
 

Natália Alves Mendes 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 
_________________________________________________ 

Sofia da Silva Pinto Lacerda 
Secretária Municipal de Saúde de Tremedal  
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TREMEDAL-BA 

RESOLUÇÃO CMS Nº 09/2024 

O Conselho Municipal de Saúde de Tremedal-Ba, em sua sétima reunião, em 

caráter extraordinário, realizada no dia 09 de julho de 2024, cumprindo suas 

atribuições regimentais, conforme registro em ata. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) 2024. 

Art. 2º- Aprovar a 1º RQDA de 2024.  

Art. 3º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tremedal – BA, 09  de Julho  de 2024 

 
 

Homologo a Resolução N° 09/2024, do Conselho Municipal de Saúde de 
Tremedal, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
 

Natália Alves Mendes 
Presidente do  Conselho Municipal de Saúde 

 
_________________________________________________ 

Sofia da Silva Pinto Lacerda 
Secretária Municipal de Saúde de Tremedal  
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